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A Prefeita Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, de 
acordo com os pareceres emitidos pelos Setores Jurídico e Contábil, resolve RATIFICAR o Ato 
de Inexigibilidade n° 018/2025, Proc. Adm. nº 021/2025, para atender despesa solicitada pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em conformidade com o estabelecido no 
Inciso III, alínea c, Art. 74 da Lei 14.133/21 ficando assim, dispensado de licitação a execução 
do objeto ora mencionado, fica convocada a pessoa física MILTON PEREIRA PINTO, CPF: 
444.904.295-68, cujo objeto é a Contratação de Prestação de serviços técnicos especializados, 
defesa, acompanhamento e ajuizamento de ações em que o Município de Carinhanha - BA 
figure  seja no polo ativo ou passivo, consultoria e assessoramento jurídico, bem como 
acompanhamento de demandas na Vara de Fazenda Pública que tenha no polo passivo o 
Município; pelo Valor Total de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais)

 com a 
seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 0301 - ASSESSORIA JURÍDICA; Projeto/Atividade: 
2.014 - MANUTENÇÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

 
Publique-se e Cumpra-se.  
 
Carinhanha-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

 
Proc. Adm. nº 021/2025, 

MILTON PEREIRA PINTO, CPF: 444.904.295-68, cujo objeto é a Contratação de 
Prestação de serviços técnicos especializados, defesa, acompanhamento e ajuizamento de 
ações em que o Município de Carinhanha - BA figure  seja no polo ativo ou passivo, 
consultoria e assessoramento jurídico, bem como acompanhamento de demandas na Vara 
de Fazenda Pública que tenha no polo passivo o Município; pelo Valor Total de R$ 
177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais), sendo pago em 12 parcelas no valor de 
R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais) - Dotação 
Orçamentária: Unidade: 0301 - ASSESSORIA JURÍDICA; Projeto/Atividade: 2.014 - 
MANUTENÇÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA; Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
 
 


